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LEI Nº 213/1958 
 

Autoriza aquisição de áreas de terreno pela verba do 
Decreto Federal nº 42.220/957. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir 2 (duas) áreas de terreno pertencentes à D. 

Margarida Muller Alves, localizada na fazenda “Mira Serra”, neste Município, sendo uma de 100 (cem) 
por 25 (vinte e cinco) metros, na faixa logo acima às casas populares construídas pela Fundação da Casa 
Popular, e outra de 830 (oitocentos e trinta) metros quadrados, dividindo pela frente com a rua existente 
entre a F.C.P e residência de Joaquim Rodrigues Cordeiro, de outro lado com a “Vila Vicentina” e ao alto 
com a Fazenda “Mira Serra”. 

 
Art. 2º  As áreas de terreno a que se refere o artigo anterior se destinam à construção de casas para 

flagelados das enchentes de 1956 ou doação de lotes aqueles que, prejudicados pelas ditas enchentes, 
pretendam transferir suas casas. 

 
Art. 3º  O pagamento das áreas do terreno, mencionadas nesta lei, será feito com os recursos da 

verba de Decreto Federal nº 42.220/957, da seguinte maneira. 
 
a)  Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) em dinheiro; 
 
b) 1 (uma) casa, construída pela Prefeitura em terreno da vendedora, com as seguintes 

dependências: 1 sala, 2 quartos, cozinha e instalação sanitárias. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 24 de novembro de 1958. 
 
Francisco Galvão César 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 
 


